




Dados incompletos 



2º EFETIVO 

CIVIL NA 

SEGURANÇA 

PÚBLICA 



• Matriz Curricular Nacional Mínima  – MJSP  + 600hs formação + até 240hs de armamento e tiro ( +600 disparos) 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA DG/PF Nº 310, DE 10 DE JUNHO DE 2025)

• Maioria das capitais mais de 1000 hs ( Ex.: São Paulo 1600hs e sairá com o certificado de tecnólogo em segurança pública, 
Belo Horizonte mais de 1200 hs, Curitiba mais de 1000 hs )

Estágio de Qualificação Profissional Anual mínimo 80hs com no mínimo 50 disparos na disciplina de armamento e tiro 
(PORTARIA Nº 9-CGCSP/DIREX/PF/DF, DE 14 DE ABRIL DE 2022)
Avalição psicológica bianual 

FORMAÇÃO 





INVISIBILIDADE

















2. Fundamentação Constitucional e Jurídica

 Lei 13.022/2014, que estabelece princípios e competências de natureza policial

preventiva;

 Lei 13.675/2018, que inclui as Guardas no SUSP, reconhecendo-as como agentes de

segurança pública;

A jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal reconhece o caráter de segurança

pública das Guardas Municipais:

 Tema 656 (RE 608.588/SP): fixou tese de que “é constitucional o exercício de ações de

segurança urbana pelas Guardas Municipais, inclusive policiamento ostensivo e

comunitário”

 Tema 472 (RE 658.570): competência para o exercício de função de polícia de trânsito;

 Tema 544 (RE 846.854): vedação ao direito de greve por se tratar de carreira essencial à

segurança pública.

ADIs 5538, 5948, ADC 38

ADPF 995



PRISÃO EM FLAGRANTE 

• Art. 301 do CPP

Art. 301. Qualquer do povo poderá e as autoridades policiais e seus
agentes deverão prender quem quer que seja encontrado em
flagrante delito.



RECONHECIMENTO DE DIREITO DO QUE AS GCMS JÁ SÃO DE FATO! 





PRECEDENTES

• PRF - Polícia Rodoviária Federal

Com o advento da Constituição de 1988, a Polícia
Rodoviária Federal foi institucionalizada e integrada ao
Sistema Nacional de Segurança Pública. Sob o novo
diploma legal, consolidou sua missão com a segurança
pública, além das rodovias federais.

• POLÍCIA PENAL – Reconhecimento conquistado por meio da
EC 104/2019.

A PEC acrescentou essas polícias ao rol dos órgãos do sistema
de segurança pública, e determina como competência dessas
novas instâncias a segurança dos estabelecimentos penais e a
escolta de presos. A intenção, além de igualar os direitos de
agentes penitenciários e policiais, é liberar as polícias civis e
militares das atividades de guarda e escolta de presos.
Fonte: Agência Senado



DIREITO COMPARADO





PROPOSTA DE REDAÇÃO CONSTITUCIONAL – PEC 18/2025 (VERSÃO CONSOLIDADA FINAL)

Art. 144 – Constituição Federal (nova redação)

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade 

das pessoas e do patrimônio, por meio dos seguintes órgãos:

I – Polícia Federal;

II – Polícia Rodoviária Federal;

III – Polícia Ferroviária Federal;

IV – Polícias Civis;

V – Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares;

VI – Polícias penais federal, estaduais e distrital;

VII – Polícias Municipais.

…

§ 8º-A. As Polícias Municipais, órgãos de criação facultativa e natureza civil, organizadas e mantidas pelos Municípios, estruturadas em carreira única, 

destinam-se, na forma da lei, às ações de segurança pública municipal, respeitadas as competências dos demais órgãos previstos neste artigo, sendo de 

sua competência:

I – exercer o policiamento ostensivo e comunitário de prevenção à violência e criminalidade, com foco na proteção da vida e da segurança local, inclusive 

atuando em situações de flagrante delito;

II – realizar, no âmbito de sua atuação, o atendimento de infrações de menor e médio potencial ofensivo;

III – cooperar com os demais órgãos integrantes do Sistema Único de Segurança Pública (SUSP), nos termos da Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018;

IV – submeter-se ao controle externo da atividade policial pelo Ministério Público, nos termos do art. 129, VII, da Constituição Federal;

V – Vedação ao exercício da função de polícia judiciária;

VI - O quadro de servidores das polícias municipais será preenchido, exclusivamente, por meio de concurso público e de reenquadramento dos cargos da 

carreira das guardas municipais, sem prejuízo dos vencimentos e das vantagens da carreira, inclusive daqueles assegurados aos aposentados.



CONTROLE INTERNO E EXTERNO





COR - GM  CORREGEDORIA DA GUARDA MUNICIPAL 

DENÚNCIAS DE VIOLÊNCIA POLICIAL/ABUSO DE AUTORIDADE

ORIGEM 2021 2022 2023 2024

AUDIENCIA DE CUSTODIA 28 15 38 18

DEFENSORIA PÚBLICA 2 10 5 6

MINISTÉRIO PÚBLICO 6 0 1 0

TOTAL 36 25 44 24

ATENDIMENTOS REALIZADOS 58.731 47.608 49.931 49.111

EFETIVO 1.527 1.477 1.445 1.396

DENÚNCIAS COMPROVADAS 2

2024 – GAESP PR



CUSTO 





MESMOS RISCOS E CONDIÇÕES = DIREITOS DISTINTOS



Art. 40 CF 
§ 4º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de benefícios em regime próprio de 
previdência social, ressalvado o disposto nos §§ 4º-A, 4º-B, 4º-C e 5º. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 4º-B. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do
respectivo ente federativo idade e tempo de contribuição
diferenciados para aposentadoria de ocupantes do cargo de
agente penitenciário, de agente socioeducativo ou de policial
dos órgãos de que tratam o inciso IV do caput do art. 51, o
inciso XIII do caput do art. 52 e os incisos I a IV do caput do art.
144. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)
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